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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES - RJ 
CONCURSO PÚBLICO 

EDITAL N
o
 01/2020 

Comunicado 05 

Comunicado nº 05 ao Edital 01/2020 
 

 
 
O Instituto Brasileiro de Administração Municipal – IBAM informa que realizou uma nova 

distribuição das salas no C. E. Edmundo Peralta Bernardes (Local 201 no turno da 

manhã e Local 221 no turno da tarde), para melhor atender os candidatos do Grupo 3: 

cargos de Ensino Médio/ Curso Técnico e Formação de Magistério no dia 25/10/2020. 

 

Por esse motivo, somente para esse local, foram gerados novos cartões de confirmação  

que devem ser impressos pelos candidatos. 

 
 
 
 

Núcleo de Concursos do IBAM 
 
 

Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2020. 
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PODER EXECUTIVO -PREFEITO:EURICO PINHEIRO 
BERNARDES NETO-VICE PREFEITO: ARLINDO ROSA DE 
AZEVEDO-Chefe de Gabinete:PEDRO PAULO TORRES DE 
ANDRADE-Secretário de Governo: NILTON PIMENTEL LEITE-
Secretário de Obras e Serviços Públicos: ALEXANDRE VEIGA 
LISBOA -Secretária de Turismo:DAYANNA DANNY MARQUES 
DA CRUZ SILVA-Secretário de Cultura, Economia Criativa e 
Desenvolvimento Econômico: JOSÉ HENRIQUE CARVALHO 
GONÇALVES-Secretária de Saúde: FABIANA CERQUEIRA DA 
SILVA ABREU -Secretário de Meio Ambiente: ANDRÉ DANTAS 
MARTINS -Secretário de Educação: DAVID DE MELLO SILVA-
Secretária de Fazenda: MARIA CRISTINA DA ROCHA SANTOS-
Secretário de Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural: 
JOSÉ  RENATO  ROSA DE OLIVEIRA  -Secretár io  de 
Planejamento:GILVACIR VIDAL DRAIA-Secretár ia de 
Administração: PAULA REZENDE FILGUEIRAS-Secretária de 
Desenvolvimento Social, Direitos Humanos e Habitação: JEANNE 
MARISETE TEIXEIRA BERNARDES -Secretário de Ordem 
Pública: DENILSON MONSORES DA SILVA -Secretário de 
Esportes e Lazer: LUIZ FERNANDO DE PAULA ESPINDOLA - 
Procurador Geral do Município: MARCELO BASBUS MOURÃO-
Controlador Geral: JÚLIO CEZAR DUARTE DE CARVALHO
PODER LEGISLATIVO-Presidente: JULIANO BALBINO DE 
MELO JUAREZ DE MEDEIROS PEREIRA-Vice Presidente: -1º 
Secretário: -2º HELIOMAR VELLOSO DO NASCIMENTO
Secretário: LEONARDO GOMES COSTA-Vereadores:AROLDO 
RODRIGUES ORÉM, GUILHERME ROSA RODRIGUES , 
DENILSON DA COSTA NOGUEIRA , OROZINO ANTONIO 
BATISTA FILHO, ROMULO ROSA DE CARVALHO, VALMIR DOS 
SANTOS FERNANDES E WILSON ROSA DE SOUZA-
Procurador Jurídico:IVAN TADEU MOREIRA ESTEVES JUNIOR-
Diretora de Compas e Planejamento: LUCIMAR PECORARO 
MARQUES SILVANA DE -Diretora de Orçamento e Finanças:
OLIVEIRA VIANNA VIVIANE CESÁRIO -Diretora Geral:
MONTEIRO-Diretora de Controle Interno:SILVIA  APARECIDA  F. 
FAGUNDES-Diretor de Administração Patrimonial e Tecnologia da 
Informação: RODRIGO BARSANO DE SOUZA

DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 3399 de 19/10/2020) Chefe do Poder Executivo 
acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e ratifica a Dispensa de 
Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93.  
 

Empresa: LUZ COR COMERCIO DE TINTAS E FERRAGENS. 
 Processo: 6011/2020 – Secretaria Municipal de Obras. 
 Objeto: Aquisição de Material de Construção.  
Valor: R$ 3.749,50 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: R. W. MAT. DE CONSTRUÇÃO E INDUST. LTDA. 
 Processo: 6011/2020 – Secretaria Municipal de Obras. 
 Objeto: Aquisição de Material de Construção.  
Valor: R$ 526,50 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 3399 de 19/10/2020) 
 
Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: MORO TINTAS E MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EIRELI. 
Processo: 5851/2020 – Fundo Municipal de Saúde. 
Objeto: Aquisição de Material de Elétrico. 
Valor: R$ 903,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: BALSAMO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI. 
Processo: 5852/2020 – Fundo Municipal de Saúde. 
Objeto: Aquisição de Suplemento Alimentar. 
Valor: R$ 7.568,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: O. C. TINTAS E FERRAGENS LTDA. 
Processo: 5847/2020 – Fundo Municipal de Saúde. 
Objeto: Aquisição de Material de Elétrico. 
Valor: R$ 548,50 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

PORTARIA Nº 080/2020  
 

 
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO,  no uso de suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o artigo 117, 124 e 165 da Lei 1519 de 19 de Setembro de 2008,   
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art.1º) Conceder  ao(a) servidor(a) Suzane Quirino Moreira, matrícula n.º 1575/01 Professor 
A, lotado(a) na Secretaria de Educação, pelo nascimento de sua filha  Laura Quirino 
Moreira Dutra,  as vantagens abaixo discriminadas: 
 
 
- 01 cota do Salário família; 
- Auxilio natalidade; 
- Licença maternidade de 120 dias, (retroagindo a 18/09/2020 A 16/03/2021) 
 

 
Paty do Alferes, 19 de outubro de 2020. 

 
 

Paula Rezende Filgueiras 
Secretária de Administração 
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PORTARIA Nº 081/2020  
 

 
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO,  no uso de suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o artigo 117, 124 e 165 da Lei 1519 de 19 de Setembro de 2008,   
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art.1º) Conceder  ao(a) servidor(a) Daphne Waiandt de Almeida Iglesias Ribeiro, matrícula 
n.º 1509/02  Diretor da Divisão de Planejamento e Controle, lotado(a) na Secretaria de 
Planejamento, pelo nascimento de sua filha  Serena Waiandt Iglesias Meira,  as vantagens 
abaixo discriminadas: 
 
 
- 01 cota do Salário família; 
- Auxilio natalidade; 
- Licença maternidade de 120 dias, (retroagindo a 26/09/2020 A 24/03/2021) 
 

 
Paty do Alferes, 19 de outubro de 2020. 

 
 

Paula Rezende Filgueiras 
Secretária de Administração 

P O R T A R I A   Nº  539/2020 - G.P. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais, 

CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal nº 1519/2008 
– Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Paty do Alferes; 

CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei Municipal nº 
1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Paty do Alferes; 

 
CONSIDERANDO o contido no Processo nº 5820/2020 de 02/10/2020; 
 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
 

Art. 1º - Conceder 01 PERÍODO DE LICENÇA PRÊMIO, REFERENTE A 60 
(SESSENTA) DIAS, a servidora MARILENE DE OLIVEIRA COSTA GOMES,  
ocupante do cargo de MERENDEIRA, pertencente ao quadro de provimento efetivo, 
sendo computados de SETEMBRO/2008 a SETEMBRO/2013. Lotada na 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 

  
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a contar de 03/11/2020 a 01/01/2021, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                                   Paty do Alferes, 16 de outubro de 2020. 
 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº  540/2020 - G.P. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais, 

CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal nº 1519/2008 
– Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Paty do Alferes; 

CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei Municipal nº 
1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Paty do Alferes; 

 
CONSIDERANDO o contido no Processo nº 5838/2020 de 06/10/2020; 
 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
 

Art. 1º - Conceder 02 PERÍODOS DE LICENÇA PRÊMIO, REFERENTE A 120 
(CENTO E VINTE) DIAS, a servidora ROSALI BATISTA DA COSTA SANTOS,  
ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, pertencente ao quadro 
de provimento efetivo, sendo computados de OUTUBRO/2008 a SETEMBRO/2013 
e OUTUBRO/2013 a SETEMBRO/2018. Lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 

  
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a contar de 03/11/2020 a 02/03/2021, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                                   Paty do Alferes, 16 de outubro de 2020. 
 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº  541/2020 - G.P. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais, 

CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal nº 1519/2008 
– Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Paty do Alferes; 

CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei Municipal nº 
1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Paty do Alferes; 

 
CONSIDERANDO o contido no Processo nº 5841/2020 de 06/10/2020; 
 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
 

Art. 1º - Conceder 02 PERÍODOS DE LICENÇA PRÊMIO, REFERENTE A 120 
(CENTO E VINTE) DIAS, a servidora CASSIA REGINA SILVA GARCIA,  ocupante 
do cargo de PROFESSOR A, pertencente ao quadro de provimento efetivo, sendo 
computados de OUTUBRO/2008 a SETEMBRO/2013 e OUTUBRO/2013 a 
SETEMBRO/2018. Lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 

  
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a contar de 03/11/2020 a 02/03/2021, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                                   Paty do Alferes, 16 de outubro de 2020. 
 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA N.º 542/2020 G.P. 
 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas 
atribuições legais e 
 
Considerando o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993, 
 
Considerando o memorando nº 039/2020-PATY PREVI de 14/10/2020. 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º – Designar a Servidora ELISABETE FERNANDES, matrícula nº 
1409/02, com observância da legislação vigente, para atuar como Fiscal do 
Contrato nº 222/2019, que tem como objeto, prestação de serviços de 
licenciamento de programas de computador composto por módulos integrados 
de sistema de informação de gestão previdenciária como foco em RPPS, 
processo nº 8835/2019.  
  
 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 19 de outubro de 2020. 
 
 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 


